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1. Introdução 

Todas as pessoas, singulares ou coletivas, que tenham sede, estabelecimento estável ou 

domicílio fiscal em território português e que desenvolvam operações sujeitas a IVA são 

obrigadas a comunicar às Finanças, a sua faturação (faturas, faturas simplificadas, 

faturas-recibo, notas de débito e crédito e documentos/guias de transporte), mesmo 

que emitam apenas uma fatura por mês. 

Este procedimento deverá ser realizado mensalmente até ao dia 20 de cada mês. Para 

comunicar os documentos, poderá fazê-lo automaticamente através da plataforma, de 

forma manual, ou então, exportar o ficheiro SAF-T(PT) no programa de faturação iMED, 

e enviá-lo para o portal e-Fatura. 
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2. Criar utilizador no Portal das Finanças 

Para proceder ao envio dos documentos de transporte e de faturação, será necessário 

um ou mais utilizadores com permissões para a comunicação, sendo que, para 

entidades com mais do que um utilizador, primeiro, deverá ser configurado o acesso ao 

E-Fatura ao ‘utilizador geral’, e posteriormente aos restantes. Como tal, aceda ao 

endereço https://www.portaldasfinancas.gov.pt/pt/home.action  

Será redirecionado automaticamente para a página das finanças. Selecione uma das 

seguintes opções.  

\ 

Figura 1 - Selecione uma das opções disponíveis. 

  

https://www.portaldasfinancas.gov.pt/pt/home.action
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Clique em ‘Outras’. 

 

Figura 2 - Clique em 'Outras.  
 

Nesta área deverá escolher a opção ‘Gestão de Utilizadores’. 

 

Figura 3 - Selecione 'Gestão de Utilizadores'. 
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Seguidamente efetue o seu login. 

 

Figura 4 - Efetue o seu login. 

 

Selecione ‘Criar um novo utilizador’. 
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Figura 5 - Clique em 'Criar um novo utilizador'. 

Insira os dados de utilizador que pretende criar. 

 

Figura 6 - Insira os dados de utilizador. 

 

Selecione as permissões infra indicadas, e clique em ‘Continuar’. 

 

 

No final ser-lhe-ão apresentados os dados de acesso associados ao utilizador criado.  
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3. Acesso à Plataforma 

Após criar a conta de utilizador no portal das finanças, deverá efetuar o seu login no 

portal www.imed.pt 

 

Figura 7- Acesso à plataforma iMED. 

  

http://www.imed.pt/
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4. Comunicação Automática para o e-Fatura 

Para configurar o acesso ao portal e-fatura, deverá aceder a ‘Faturação’> ‘Entidade’> 

’Configurar’> ’Autoridade Tributária’. 

 

Figura 8 - Configurar acesso ao e-fatura. 

 

Nesta área deverão ser definidos os utilizadores com permissões para comunicar os 

documentos de faturação e/ou de transporte. Deverá introduzir o número que lhe foi 

atribuído no momento da criação do utilizador. 

 

Figura 9 - Definir utilizadores com permissões para comunicar. 
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Para proceder ao envio de ficheiros SAF-T(PT), deverá selecionar a opção SAF-T(PT) e o 

acesso à AT, definido anteriormente. 

 

Figura 10 - Selecionar opção SAF-T(PT). 

 

Nota: Esta opção só poderá ser realizada caso não tenham sido enviados documentos 

de faturação no presente ano civil. 

 

Para a plataforma gerar automaticamente os ficheiros SAF-T(PT), selecione a opção 

disponibilizada abaixo, defina o dia e a hora.  

 

Figura 11 - Selecionar 'Gerar automaticamente os ficheiros SAF-T(PT) do mês anterior. 
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Ative a opção ‘Enviar automaticamente os ficheiros SAF-T(PT) gerados no mês anterior 

para o Portal das Finanças.  

Caso pretenda enviar o ficheiro SAF-T(PT) por correio eletrónico, ative a opção ‘Enviar 

automaticamente o ficheiro SAF-T(PT) por correio eletrónico para os destinatários 

identificados’ e defina os utilizadores a notificar.  

 

Figura 12 - Enviar ficheiro SAFT por correio eletrónico. 

 

Para proceder ao envio dos documentos de faturação, deverá selecionar a opção ‘E-

fatura’. Caso já tenha um ficheiro SAF-T(PT) gerado para o ano civil, o sistema irá alertá-

lo. No final, clique em ‘Guardar’. 

 

Figura 13 - Selecionar opção 'E-fatura'. 



 

12 
 

Nota: A comunicação dos documentos de transporte à AT é efetuada através do portal 

e-fatura. Como tal, deverá garantir que os utilizadores com acesso ao portal possuem 

permissões para comunicar os documentos. 

5. Comunicação Manual para o e-Fatura 

Para configurar o acesso ao portal e-fatura, deverá aceder a ‘Faturação’> ‘Entidade’> 

’Configurar’> ’Autoridade Tributária’. 

 

Figura 14 - Configurar acesso ao e-fatura. 

 

Nesta área deverão ser definidos os utilizadores com permissões para comunicar os 

documentos de faturação e/ou de transporte. Deverá introduzir o número que lhe foi 

atribuído no momento da criação do utilizador ver (Figura 6). 

 

Figura 15 - Definir utilizadores com permissões para comunicar. 
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Para proceder ao envio de ficheiros SAF-T(PT), deverá selecionar a opção SAF-T(PT) e o 

acesso à AT. 

 

Figura 16 - Selecionar opção SAF-T(PT). 

 

Nota: Esta opção só poderá ser realizada caso não tenham sido enviados documentos 

de faturação no presente ano civil. 

 

Para gerar um ficheiro SAF-T(PT), deverá aceder ao menu ‘Faturação’> ‘Relatórios’ e 

clicar na opção ‘SAF-T(PT)’. 

 

Figura 17 - Aceda ao menu relatórios. 
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Clique em ‘Sim’ para emitir o ficheiro SAF-T(PT).  

 

Figura 18 - Emitir ficheiro. 

 

Selecione a opção ‘Enviar’, disponível para cada ficheiro. 

 

Figura 19 - Enviar ficheiro SAF-T(PT). 
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6. Envio de Ficheiro SAF-T(PT) para o e-Fatura 

O iMED disponibiliza uma outra forma de comunicação ao portal e-fatura. Poderá 

exportar o ficheiro SAF-T(PT) através do programa de faturação e importá-lo para o 

portal e-fatura. 

Aceda ao menu ‘Faturação’> ‘Relatórios’> ’SAF-T(PT)’, descarregue o ficheiro e guarde-o 

num local à escolha no seu computador. 

 

Figura 20 - Guardar ficheiro no seu computador. 
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6.1 Acesso ao Portal e-Fatura 

Após o passo anterior, aceda ao endereço: https://faturas.portaldasfinancas.gov.pt/ e 

selecione a opção ‘Faturas’. 

 

Figura 21 - Clique na opção 'faturas'. 

  

https://faturas.portaldasfinancas.gov.pt/
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Clique em ‘Comerciante’. 

 

Figura 22 - Selecione 'comerciante'. 

 

Efetue o login com os seus dados de acesso ao portal das Finanças. 

 

Figura 23 - Efetue o seu login. 
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6.2 Envio de Ficheiro SAF-T(PT) para o e-Fatura 

Clique em ‘Enviar ficheiro SAF-T(PT). 

 

Figura 24 - Clique em 'Enviar ficheiro SAFT'. 
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Indique o ano e mês de emissão do ficheiro a enviar e selecione-o através da opção 

‘Abrir’.  

 

Figura 25 - Indique o ano e mês de emissão. 

 

Selecione a localização do ficheiro, e de seguida, clique no botão ‘Validar’ para verificar 

que não existem erros.  

 

Figura 26 - Selecione o ficheiro e submeta. 
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Nota: Caso pretenda apenas validar o ficheiro, utilize a opção ‘Validar’. Neste caso, o 

ficheiro não será enviado para processamento. 

Se os dados estiverem corretos, escolha a opção ‘Submeter’ e ser-lhe-ão apresentados 

os resultados do processamento. 

 

Figura 27 - Ficheiro enviado com sucesso. 
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6.3 Consultar Ficheiros SAF-T(PT) no e-Fatura 

Para consultar os ficheiros SAF-T(PT), clique na opção ‘Faturas’ > ‘Consultar ficheiros’. 

 

Figura 28 - Consultar ficheiros SAFT. 

 

Nesta área são apresentados os ficheiros SAF-T(PT), associados à sua entidade. Efetue a 

sua pesquisa pelo mês de entrega e verifique a situação dos seus ficheiros. Neste caso, 

o mesmo ainda se encontra no estado ‘pendente’. 

 

Figura 29 - Verifique a situação do ficheiro. 

 


